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ESTADO DO MARAM{ÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

CONTRATO N" 20250905.P8.007 /2025-01

PROCESSO ADM. N' 048/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO7I2OZ5

ID CONTRATO: PE0072025-01

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO

20250905.P8.007 12025-01, QUE FAZEM ENTRE

SI A CÂMARA MUNTCIPAL DE IMPERATRIZ
(MA) E A EMPRESA S L P MULTTPLOS

SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público

interno inscrita no CNPJ n' 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira no 1185,

Centro, Imperatriz - MA, neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de

Freitas Júni,or, brasilei.o, casado, agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e

a S L p urúr,ipr,os sERyIÇo§ n covrÉncro LTDA, pessoa jurídica de direito privado

inscrita no CNpJ/lvÍF r ob o no 00.732.08510001-00, com sede na Rua Sergipe, n" 573, Centro,

cEP 65.903-340, Imperatriz - MA, doravante designada CONTRATAI)A, neste ato

representada pelo Sr. Si:Jney Lima Pereira, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula

de identidade de no 05 a*i720150 SESPÀ4A e do CPF n' 177.275.963-53, tendo em vista o

que consta no processo Administrativo no A77 n025 e em observância às disposições da Lei

.r" 14.133, de 1" de abril de 2O2l,Leino 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e

demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

pregão Eietrônico i" OOI1ZOZS, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empÍesa especializada na

prestação d" ,"*iço, gráficos, a fim de prover esta Casa de Leis no tocante aos materiais

necesúrios à informúão, identificação, convite, postagens, certificações e outros atos

administratiro, n...rrários às atividades funcionais diárias, PÜà atender as demandas da

Câmara Municipal de Imperatriz/MA'
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n" 0A712025,

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição'

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM UND QUANT. V. UNIT V. TOTAL

5

BAI{fiEF-EM-LóÍÀ' coM IMPRESSÃo

DIGITAL E CRIAÇÃO DE ARTE 44OGR, E

ACABAMENTO CóM BAINHA E ILHÓS.
M2 36 RS 64,50 R§ 2.322,00

4
Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.01910001 -09
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6

ffi,cototttupmsSÃo
DIGITAL E czueçÃo DE ARTE,
ACABAMENTo EM gesrÃo DE MADEIRA
e nsós.

M2 36 R$ 77,78 RS 2.800,08

1

AGENDA PERSONALZADA, COM 2OO

pÁcrNes, cAPA DURA, ToDAS AS
pÁcrNes PERSoNALIZADAS DE ACoRDo
coM A 0RDEM DE FORNECIMEIIIO _

Unid 90 Rs 42,00 R$ 3.780,00

R$ 3.489,75I

AGENDA COM A
PERSONALIZADA TIPO PLA.NNER

ARGOLADO 17,7 x24 CM, COM FOR-IvÍATO

COMPACTO, LEVE E BASTANTE
FUNCIONAL, TEM CAPA DURA COM

DETALHE METALIZADO, 12 DIVISORIAS E

BoLSA plÁsrIce, o MIoLo DEsrE
PRODUTO COM 88 FOLHAS EM PAPEL

CREIUE, GRAMATURA 90 GM2M, COM

vTsÕBS ANUAL MENSAL E SEMANAL,
nr,Éu oB pÁcrNes PARA ANoreçors oe
ACORDO COM A ORDEM DE

Unid 45 Rs 77,5s

9

T

20 CM X 15 CM, PAPEL AUTOCOPIATIVO 2

CORES, 56 GRS, MPRESSÃO IXO, 5OX2

VIAS, ACABAMENTO PICOTEADO PARA

DEST NA

Unid 90 R$ 9,80 R$ 882,00

10 BANNER 1200 MM Unid 36 R$ 61,50 R$ 2.214,00

1l BANNER PERSONALÍZADO I000x2000 MM Unid 36 R$ 63,80 RS 2.296,80

12 BANNER PERSONALIZADO 500x900 MM Unid 3ó R$ 59,90 R$ 2.156,40

13

BLOCO - DE COMPRAS -
TAMANHO I CM X 20 CM. PAPEL

AUTOCOPIATTVO 3 CORES, 56 GRS,

IMPRESSÃO iXO, 5OX3 VIAS, NI.JMERADO,

ACABAMENTO PICOTEADO PARA
MARGEM

Unid R$ 24,00 RS 864,00

45 R$ 19,00 R$ 85s,00
15

BLOCO DI;
PRESIDÊNCI.A -

REQUERIMENTO DA
POLICROMIA 4X4 COM 30

FOLHAS .. .

BROCHE COM

FECHAMENTO DOURADO MATERIAL
FLINDIDO ECOM A FACTIADA DAC

Unid

90 Rs 45,00 Rs 4.050,00t7 Unid

CANECA EM PERSONALIZADA
DE ALTA QUALIDADE, NA COR BRANCA'
COM CAPACIDADE DE 3OO Mt' COM O
TEMA DE ACORDO COM A ORDEM DE

Unid 90 R$ 32,25 R$ 2.902,50
19

Unid 3ó0 RS 8,03 Rs 2.890,80
20

COR

AZUL, ABERTURA
METALIZADO E

EM TORÇÃO, MODELO
CROMADO, PONTA

EM

Unid 9 RS 67,80 R§ 610,20
22

ENTINTADO, DE ESTRUTURA
BORRACHA RETANGULAR

PLÁSTICA,
PLÁSTICA

TRANSPARENTE E FLEÚVEL COM ARTE
FEITA A vÉs pE

&eÊÊ

ESTADO DO
CÂUANA MLINICIPAL DE IMPERATRIZ

t1
Rua Simplício Morçira, no 1185, Centro, Imperatriz * M'A'
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ELÉÍ[õNrc4,
57X2lMM

bnraENsÔPs APRox

1a

CARIMBO TICO, AUTO-

ENTINTADO, TE ESTRUTURA
BoRRACTIA 1r'BreNculeR
TRANSPARET\ iÉ E FLEXÍVEL,

PLÁSTICA,
PLÁSTICA

COM ARTE
FINAL FEITA ATRÂVES DE EDITORAÇÃO

Unid l8 RS 75,00 R$ 1.350,00

24

AUTO-
ENTINTADO, DE ESTRUTURA
BORRÂCHA RETANGULAR

PLÁSTICA,
PLÁSTICA

TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, COM ARTE
FINAL FEITA ATRAVÉS DE EDITORAÇÃO

ELETRÔNICA, DIMENSÔES APROX.

Unid l8 R$ 61,00 R$ 1.098,00

R$ 59,10 R$ 2.659,50
25

ENTINTADO, DE ESTRUTURÂ PLÁSTICA,
BORRACHA RETANGULAR PLASTICA
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, COM ARTE

FINAL FEITA ATRAVES DE EDTTORAÇÃO

ELETRÔNICA, DIMENSÔES APROX.

ó9X24MM.

Unid 45

26
CARIMBO Unid 5

RS

164,00
R$ 820,00

270 R$ 2,69 R$ 726,3011

- PAPEL 180

GIM2, COR BRANCA, 'IIMBRADO'

IMPPGSSÃO 4 X O COR, FORMATO 150 MM
X 210 MM. O CARTÃO DEVE SER

ACOMPANHADO DE ENVELOPE, O QUAL
DEVE APRESENTAR AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS: PAPEL OFF.SET' 90

GÍl't12, COR BRANCA, TIMBRADO'
IMPRESSÃO I X O COR, TAMANHO 162 MM
x 229 MM.

Unid

29

CARTEIRA EM COI]RO PERSONALIZADA,
EM COUF:(' LEGÍTIMO, COM

PERSONALIZ\(ÃO NA LAPELA MÓVEL
COM UM BRlr SÀO DA REPIIBLICA E DUAS

PEÇAS EM L^',t',ÃO GRAVADAS EM BAIXO
nri-svo coM AS INFoRMAÇÔES

AIS xl

Unid 45
R$

120,40
R$ 5.418,00

360 R$ 3,50 R$ 1.2ó0,00
30

CERTIIJICADÇ EM PAPEL 250G,
(ARTE A SER DEFINIDA

PELA
CHAVEIRO
METAL

EM E

Unid

Unid 72 RS 60,40 R$ 4.348,803l

DE - CORES
PELÍCULA4X I EM PVC nÍcIDo, COM

PROTETORA NO TAMANHO DE 5,5 CM X 9

CM, PERSONALIZADO COM FOTO'

INCLUINDO CORDÃO COM FECHO

METÁLICO PERSONALIZADO, A COR

DEVERÁ SER DEFINIDA PELA
ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIP

Unid 675 R$ 29,80 RS 20.115,00
33

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69,s55.019i0001 -09

CAIíARÀ IT!"'IiICiPA'. i

AUTO.

IDENTIFICAÇÃO

fl
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Rua Simplício Morçira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA
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34 DISPLAY MOVEL PERSONALIZADO Unid 27 R$ s0.00 R$ 1.350.00

36
Etnrpr-opp pane coRRESPoNDÊNCla
MODELO PEQLIENO, COR BRANCA
DIMENSÃO II,4 X 16,2 CM, SEM TIMBRE

Unid 675 R$ 3,00 R$ 2.025,00

37
E}WELOPE TIPÍ ) CARTA, PAPEL BRANCO
DE 75 G442, \ EDINDO 11X22 CM, COM

tiv CORES.

FOTO NO PA].iEL DE PAREDE TAMANHO
30x40
KIT EXECUTI/O PERSON ALIZADO (CAIXA
DE MADEIRA. 3,LTVROS COM O TEMA DO

VEIRO EM

Unid 67s R$ 3,10 R$ 2.092,50

40 Unid 45 FJ§ 39,70 R$ 1.786,50

4t Unid 45
R$

196,80
R$ 8.856,00

44

PASTA DE PROCESSO DE
LEI, COR A!::J,, PASTA TIPO SANFONA
MATERIA PRIMA PAPEL DUPLEX
GRAMATURA 250 GII,/12 MEDIDAS DA
PASTA ABERTA 33 X 49 CM COM DOIS
FUROS CENTRALIZADOS, PRESENÇA DE 5

VINCOS E 3 GRAMPOS DE METAL COM
IXO CORDE UM

Unid 27 RS 34,50 R$ 931,50

46

PASTA PERSONALIZADA DE DE
LEI, COR VERDE, PASTA TIPO SANFONA
MÀTERIA PRIMA PAPEL DUPLEX
GRAMATLTRA 250 G/\/T2 MEDIDAS DA
PASTA ABERTA 39 X 49 CM COM DOIS
FUROS CENTRALIZADOS, PRESENÇA DE 5

ViNCOS E 3 GRAMPOS DE METAL COM
SÃO IXO CORDE UM LADO

Unid 18 R$ 38,00 R$ 684,00

47

DE PROCESSO

LEI, COR VERDE, PA,STA TIPO SANFONA
MATERIA PRIMA PAPEI, DLIPLEX

GRAMATIIRA 250 Glt\Ã2 MEDIDAS DA
PASTA ABERTA 42 X 49 CM COM DOIS

FUROS CENTRALZADOS, PRESENÇA DE 5

VINCOS E 4 GRAMPOS DE METAL COM
1X0 DEUM LADO

Unid l8 RS 34,10 R$ 613,80

48

PASTAPERSON N-IZADADE PROCESSO DE

LEI, COR VERDE, PASTA TIPO SANFONA
MATERIA PRIMÂ PAPEL DUPLEX

GRAMATURA 250 GII,A2 MEDIDAS DA
PASTA ABERTA 45 X 49 CM COM DOIS

FLIROS CENTRALIZADOS, PRESENÇA DE 5

vrNCoS E 4 GBAMPOS
IMPRESSÃO IXC' COR DE

DE METAL COM
TIM LADO

Unid 180 R$ 35,70 R$ 6.426,00

50

PASTA PERSON LZADA DE PROCESSO DE

LEI, COR yp[ll)iE, PASTA TIPO SANFONA
MATERIA PI'IMA PAPEL DUPLEX
GRAMATURI I25O GIM2 MEDIDAS DA
PASTA ABER III 47 X 49 CM COM DOIS

FUROS CENTK^úIZADOS, PRESENÇA DE 5

VINCOS E 4 TiRAMPOS DE METAL COM
DE LADO

PASTA DE DE

LEt, COR VE<Utl, PASTA TIPO SANFONA
MATERIA PRIMA PAPEL DUPLEX

Unid 18 R$ 35,00 R$ 630,00

R$ 37,80 R$ 680,405l Unid l8

I (t
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1.4. Vinculam esta conúatação, independentçmente de transcrição:

1.4.1. O Termo de Referência;

1.4.2. O Edital da Licitação;
1.4.3. A Proposta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.s55.019/0001-09

GRAMATURA 250 GIM} MEDIDAS DA
PASTA ABERTA 48 X 49 CM COM DOIS
FUROS CENTRALIZADOS, PRESENÇA DE 5
VINCOS E 4 GRAMPOS DE METAL COM
IMPRESSÃO 1XO CORDE UM LADO

53
PASTA PERSONALÍZADA TAMANHO A5
NAS DIMENSÕES 2IOX297 PARA TÍTULOS

Unid 90 R$ 23,40 R$ 2.106,00

55

PLACAS DE TDENTIFICAÇÃO DE SETORES,

ALTO RELEVO, EM ALUMhUO, CONTBUOO
IDENTIFICAÇÃO INCLUSIVA EM BRAILLE

QR CODE E TODA ELABORAÇÃO SERÁ

REALIZADA POR PROFISSIONAL
ESPECÍFICO DA ÁREA

Unid 72 R$ 67,20 R$ 4.838,40

57
PORTA DOCUMENTO
DIMENSÔES IX2OXI3 CM

PERSONALIZADO Unid 45 RS 31,34 R.$ 1.4r0,30

59

EM ALTURA 20 CM
(APROXTMAD,§ X LARGURA 13 CM
(APROXIMADA' X COMPRIMENTO 7 CM
(APROXIMAD,I,, PEÇA 6 MM E BASE IO

MM, CORTE ,)TGITAL PROPORCIONANDO
DIVERSOS DÉ TÂIHES E FORMATOS (ARTE

A DEFINIR CONTRA
EM BANHO

PRATA VELHO COM UMA
RESINA E Bril SIMPLES EM MDF MOLDE

25',

Unid 135 R§ 65,00 RS 8.775,00

61 Unid 36 R$ 51,60 R$ 1.857,60

62
TuLSEIRÂ--ú-'tDÉtrrrtceÇÃo PARA
EVENTOS, COM IMPRESSÃO
PERSONALIZADA, VAzuAS CORES

Unid 2700 RS 2,64 R$ 7.128,00

63 DE TAMA4 Unid 270 R$ 3,23 RS 872,10

64
DE FOTO

DIGITAL 2OX3O
Unid 90 RS 20,10 R$ 1.809,00

65 DE LTVRO ATA TAM A4 Unid 9 R$ 23,00 R$ 207,00

PLACA DE MESA DE VEREADOR COM

66

IMPRESSÃO COLORIDA EM AÇO INOX
ESCOVADO. Placa V invertido, em aço inox

escovado, Impressão UV, a laser medida 28x8'

dupla face, com dois brasoes da Câmara Municipal
de Imperatriz em mei"al dourado. Pontas

arredondadas, superÍicies lisas que não oferecem

Unid 27 RS 92,90

de

VÀLOR TOTAL

RS 2.508,30

RS 127.496,53

fi L

t

TAMANHO iM
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z. cr,Áusul.A sEGUNDA - vIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatúa, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de

2021.
Z.Z. Aprorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condiçOes e os preços pernanecem vantajosos paraa Administração, permitida a

negôciação com o contrataào, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
- 

a) Éstar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;
b) Sejajuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de

que os serviços teúam sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justifi,cativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse

na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

ei Seja 
"o*proruào 

que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. Aprorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nás .r.rrto"i, prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados

como condição para a renovação

2.6. O contrato não poderá i"r prorrogado quando o contratâdo tiver sido penalizado nas

sanções de declaraçãode inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangêr'-cias de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA M6DELoS DE ExECUÇÃo E GESTÃ6

CONTRATUAIS (tt'. 92,IV, VII e XVII!
3.1. O regime de exer.ução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e iondições de e'onclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, .,3exo a este Contrato'

4. CLÁU§ULA QUlr:(ilA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a silbcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSUI,A QUINTA - PREÇO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 127.496,53 (cento e vinte e sete mil,

quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta e três centavos)
j.Z. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdencíários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, §eguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente Ãtimativo, tle forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivarnente fomecido s'

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92' V e Vr)
6.1. o pÍÍtzo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontrâm-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato'
Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA

CI'{PJ 69.555.019/0001 -09 l1
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7. CLÁUSULA SÉTrMA - REAJUSTE (art. 92,V
7.1. Os preços inicialmeiite contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento e;timado.
7.2. Após o interregnc, fle um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciaii serão reajustâ,los, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IPCA,

exclusivamente para as 9!1ig6ç5es iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
7.3. Nos reajustes subtiequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos finart ,:iros do último reajuste.

Z.+. No caso de ahaso i .r nãô diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratantepagarát

ao contratado a impofl..r'cia calculada pela últirna variação coúecida, liquidando a diferença

correspondente tão lc; ieja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições fináls, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

i.Z. Nu ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo indice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

B. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (art.92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir oiumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prÍrzo e condições cstabelecidas no Termo de Referência;

g.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

àrs suas expensas;
g.5. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

pÍazo,forma e cãndiçõers estabelecidos no presente Contrato e_no Termo de Referência.
-4.2. 

epti"* ao Contrata,lo as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g.g. Cientificar a Prc,cr.radoria do Pãder Legislativo Municipal para adoção das medidas

cabíveis quando do dr;sr'umprimento de obrigações pelo Contratado;
g.9. Explicitamente e,nr ir àecisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

.*...rçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatório* ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

g.10. A Administraç|i terét o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para der"' tir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
-g.il. Respori", 

"re,r 
.1is pedidos dó reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado -r1 pÍâzo máximo de cinco dias úteis'
g. 12. A Administração nãã responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinôulados ã execução do contrato, bem como por qualquer dano

Rua Simplicio Moreira, no 1185, Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001 -09 \
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (trt.92, XfV, XVI e XVID
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e

da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (},ei no 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao col',;r.itante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os mcri-' os que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
9.5. Àtender às deterrn:rações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (aÍt. l37,II, (f.'Lei n.o 14.133, de202l) e prestar todo esclarecimento ou informação

por eles solicitados;
b.O. Rapur*, corrigir, I, t,lovêÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no p.*o fixado péto :c,al do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incôrreções resultantes ,ia execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-r, r:{,los vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer danô causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidaàe a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,

quô fica.á autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;
9.8. duando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Forneàedores - SICAF, o contratado deverá entregaÍ ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

Z)Zeriidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Ftzerrda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS -'CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Respon.úIlir*-r" pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, ãomerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá oneraÍ o objeto do contrato;

9.10. Comuricar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. paralisaÍ, por determinaçáo do contrátante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo co'01 a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros
9.12. Manter durante ,t,,,da a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as ccrt lições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durant 1 do o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com dei'' ciência, para reabilitado da Previdência Social ou paÍa aprendiz, bem

s1::gos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o I
';i.lra 
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9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do cônffato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

llí,parâgrafo único, da Lei n.o 14.133, de202l);
g.1j.^Gu;dar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

conffato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo càmplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja_satisfatório

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocoÍrer algum dos eventos

àrrolados no art. l24,ll, d, da Lei no 14.133, de202l'
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do contratante;

9.1g. Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao

perfeito cumprimentã «!ãs cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos,

ierramentas e utensílios ,lemandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendações de l''r.ra, técnica e a legislação de regência;

9.19. Orientare treinai spus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de

agosto de 20 I 8, adota.:ci, mediãas eftcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso

por força da execução ccste contrato;
-9.20. 

Conduzir os trrr[alhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determirt,'ções dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução

do oUieto e nas melhor .'i condições de segurança, higiene e disciplina.

9.21. Submeter prev,,r'. r:lite, por escrito, ao contratante,paÍa análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métocir,; cxecútivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9.22. Não p.r-itir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

"ondiçao 
dà aprendiz puru o. maiorós de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre-

r0. CLÁUSULA DÉCIMA- 6ARANTIA DE EXEÇUÇÃO (art. 92, XID

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INTRAÇÓES E SANÇÕES

ADIVIINISTRATMS (art.92,Xl9 11.1. comete infração administrativa, nos termos da

Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

Ui aer causa à inexecuçao parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

dj ensejar o retardamento da execução ou da enÚega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e1 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do confrato;

f) piaticar ato fraudulento na execução do contrato;

g1 
"o*portr.-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

tj prutica. ato lesivo p; evisto no aÚ. 5' da Lei n" 72.846, de 1" de agosto de 2013'

ti). Serao aplicadas a) contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

&àe* rresr'rrr'l§
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e ((d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de202l);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "ê","f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c"
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133,

de202l);
iv. Multa:
l. Moratória de O,lYo (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2. Moratória de lYo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado paÍa apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

conbato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14. 1 3 3, de 2021 .

3. Compãnsatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem I 1 . 1, de 5%o do

valor do Contrato.
4. Compens atôia, paril a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem I 1 . 1,

de 20oÁ do valor do C,nlrato.
5. Para infração descri.a lra alínea "b" do subitem 1 l. 1, a multa será de 30Á do valor do Contrato.

6. Para infrações des;rjias na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3o/o do valor do

Contrato.
7.Paru a infração desç:rita na alínea "a" do subitem ll.l, a multa será de3%o do valor do

Contrato, res salvadas ê :l seguintes infr ações :

11.3. A aplicação dasr:sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçãoie reparaçãu r,,tegral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133,

de 2021\
11.3.1. Todas as sançràcs previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de202l).
ll.3.Z. Antes da áplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da datade sua intimação (art. 157 , da Lei no 14.133, de 2021)

ii.l.:. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da gaiantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

14.133, de202l).
11.3.4. previamente 4e snç4rninhamento à cobrauça judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções rcalizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14J3321 para as penalidades de impedimento de licitar e

contrataÍ e de declaração de inidoneidade para licitar ou confratar.

11.5. Na aplicação dai sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei n" 14.133, de202l\:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperariz - MA

CNPJ 69.555.019/0001 -09 I



F,

\cqs".o.. O{( \

-_
âo4gx 1gs1ggÀ{N§

ESTADO DO MARANHÀO
CÂ]VÍT{IL{ MUNICIPAL DE IMPERATRJZ

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstáncias agr{vantes ou atenuantes;

d) os danos que dela $',i':rierem para o Contratante;

ei a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, confoÍrne norÍnas e

orientações dos órgã,rs $§ controle.

ll.6.Osatosprevistc,;j ":o'noinfraçõesadministrativasnaLeinol4.l33,de202l,ouemoutras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no 12.846,de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personaliàade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abúo do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas á p.rJou jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes di administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo Íamo com

ielação de coligação oucontrole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

o, .âro., o conLaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,

da Lei no 14.133, de202l)
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

uptirudur, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(ôeis) e ná Cadastro úcional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Aft. 161, da Lei no 14.133, de 2021)'

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contrataÍ ião passivàis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

11.10. Os débito; do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os ,:réditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contrato,: .rdministrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma rli; lnstrução Normativa SEGESATÍE n" 26, de 13 de abril de2022

12. CLÁUSULA DÉCI1úA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será,:xtinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prlzp estipulado para tanto'

12.2. Seas obrigaçõeç râo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do ohj- t, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronogrÍrma fixado p,:- o contrato.

D.Z.l. euando a nãr clnclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

aúitidus em lei pata acontinuidade da execução contratual'

12.3. O contrato ioderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixãdo, por algum dos motivos previstos no artigo 137 dalei no 14.133121,bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l2.3.l.Neita hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA
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12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.I. Se a operação ipplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para altela,;ão subjetiva.
12.4. O tenno de extinção, sempre que possível, será precedido de:

L2.4.1. Balanço dos eÍ'er;tos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagímentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

12.5. A extinção do ç'ratrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131 çhput, da Lei n.' 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poclt; i ier extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza têcnica, CorücÍ,,el, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratau:t, í)i. com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato' ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei

n." 14.133, de2021).

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÀ (art. 92, VIII)
I 3. I . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

Órgão: Câmara Municipal de Imperatriz

Unidade: Câmara de ImPeratriz

Ação Função: 01 Subfunçáo:122 Programa: 0001 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002

01.122.0001 .2-OO2- Manutenção das atividades e projetos da Câmara

Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 500 - Recursss não vinculados de Impostos

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OIr'II§SOS (art. 92, II!
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei no l4.l33,de2}2l,e demais norÍnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍrna§

e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIIUA QUTNTA - ALTERAÇOES
15.1. Eventuais alteraçõr:s contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei n" 14.133, de202'.,. '

15.2. O contratado 6 l,b'igado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizer,,m necessários, até o limite de25%o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial at.:p,lizado do c:l*rato.
15.3. As alterações cG .iTatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prwia i ;rovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada neôessidêst',ie antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivodeveráocorrr:. )pÍMomáximode 1(um)mês(art. l32daleino 14.133,de2021).

Rua Simplicio Moreira, n' 1185, Ceutro, Imperatriz - MA
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15.4. Registros quc não caractedzírm alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

2021.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirâ ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial na lntemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de202l,
e ao art. 8", §2", da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA _ FORO
17.1.É eleito o Foro da cidade de Imperatriz (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, § l' da Lei no 14.1 33121.

Para firmeza e validadr, cro pactuado, o presente Terrno de Contrato foi lawado em duas (duas)

vias de igual teor, que. riepois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Imperatriz (MA),08 de setembro de2025
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TE§TEMUNHAS:

1-
CPF:

]"IMÂRA
Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior

Presidente
CONTRATANTE

turlnado de foím diglhl Por
SIDNEY LIMA srDNEy uMA

PÊRÉtRA:17727se6353;:::Hí:1'.#ii',s:35-o3,oo.

S L P MULTIPLOS SERVIÇOS E COMERCIO LTDA
Sr. Sidney Lima Pereira

CONTRATADA

2-
CPF:
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AVISO DE RE§ULTADO DE LICITAÇÃO

AVr§O DE RESULTAIIO DE LICTTAÇÃO PR.EGÃO ELETRÔNrCO nq 008/2025 §I§TEMA DE REGTSTRO DE

PREÇOS (SRP)

ESTADO DO MARANIúO CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ (MA) DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N'OO8/2025 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
(SRP) A Câmara Municipal de Imperatriz (MA), por seu Agente de Contratação, torna público aos interessados que, em sessão

realizadano dia 03 de setembro de2025, às 08:30h (oito horas e trinta minutos), na modalidade PREGÃO ELETRÔMCO -
EDITAL n" 008/2025, tendo como újeto: registre de preços <iestinêdo aten§a@àod§-,empfesa especializada no
for,necirnento de centrais dp ar tipo split, conforme condições. quuntida-des e exi
tirram dqclaradzus vencedoras do cartâme nos itens 3, 4 e 5. a ernpresa: VÀLE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA, inscfu
no CNPJ sob o n" 49.287.699/0001-01- no valor total dç Rli 90.560,00 (noventa mil- qujnhentos e.sessenta reai§). nos itens 2e.7

a cmpresa: SOIJL DISTRIBtJIDORA DE PRODti'l'OS H bQt.llPAh'lEN'llOS INDUS'IRIAIS LTDA iascrita no CNPJ sob o

n'51.654.136/000149. no valor total de RS 18.596,24 (dezoito mil- quiúentos e noventa e seis reais e vinte e quaúo

centavos). no item I a empresa: ALCANCE VIBE LTDA inscrita no CNPJ sob o n'20.819.329/0001-96. np vaiot totêl de R$

7.ó76.00 (sete mil. seíscentos e setenta'e seis reais) e no item 6 a empresa: GLOBAL PRODUTOS & SERVICOS LTDA
inscrita no CNPJ sob o n'54.203.4461000142, no valor total de R$ 41.239,96 (quarenta e um mil. duzentos e trinta e nove
reais e novenia e seis centavos). Imp:i atriz (MA) 08 de setembro de 2025 . VICTOR GABRIEL AQLJINO DA SILVA -
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, .

Publicado por: Francisco §áüo Costa Silva

, Chefe do Departamento de Licitações
Código identificador: xbymue4eozs20250908l60903

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRÀTO 2025: ),15.P8.007/2025-01

EX"Í"RÉ,TO DE CONTRATO 20250905.PE.00712025-01

OBJETO: Prestação de serviços gráficos, a ftm de pÍover esta Casa de Leis no tocante aos matçriais necessiírios à informação,

identificação, convite, postagens, certificações e outros atos administrativos necessários às atividades funcionais diririas, para

atender as domandas da Câmara Municipal de ImperatrizilvlA. VALOR TOTAL: R$ 127.496,53 (cento e vinte e sete mil,
quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta e três centavos) Órgão: Câmara Municipal de Imperatriz Unidade: Câmara de

Imperatriz Ação Função: 01 Subtunção: 122 Programa: 0001 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002 01.122.0001.2-002 -
Manutenção das atividades e projetos da Câmara Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vinculados de Impostos. PARTES: Câmara Municipal de tmperatriz,

representada pelo Sr. Adhernar Alves de Freitas Júnior, pcla CONTRATANTE, e o Sr. Sidney Lima Pereira, Representante

Legal da empresa S L P MULTIPLOS SERVIÇOS E COMERCIO LmA, pela CONTRATADA. VIGÊNCIA: 12 (doze)

meses, a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATTIRA: 08 de setembro de 2025.

hupçratriz - L-ÍÂ, 08 de selembrq dç 2()?5

CÂMARA MUNIÇIFAL DE IMPEBA-TRTZ

§r. Adhemar Alvçs dç Irreilas ,lunior

Prçqidpntç
Pullic4{o pgr: Francisco Sáüo Costa Silva

Chefe do Departameqio de Licitaçôes

Asrinado Eletronicamente Com Certificado Padráo ICP-Btaril e Carimbo de Tempo, êm confonnidadê com a

lledida Provisória No 2.ã)0-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 3/5
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